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Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Educacional entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República 
Democrática Federal da Etiópia, 
celebrado em Adis Abeba, em 24 de 
maio de 2013. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Educacional entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República Democrática 

Federal da Etiópia, celebrado em Adis Abeba, em 24 de maio 

de 2013. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer alterações que 

possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Mensagem nº 2 7 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o mi. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 
Educação, o texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Democrática Federal da Etiópia, celebrado em 
Adis Abeba, em 24 de maio de 2013 . 

Brasília, 4 de agosto de 2017. 
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EMI n2 00102/2017 MRE MEC 

Brasília, 5 de Maio de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo texto do Acordo de 
Cooperação Educacional entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Democrática Federal da Etiópia, celebrado em Adis Abeba, em 24 de maio de 2013 , e 
assinado pelo Ministro de Estado da Educação da República Federativa do Brasil, Aloizio 
Mercadante, e pelo Ministro da Educação e Vice-Presidente da República Democrática Federal da 
Etiópia, Demeke Mekkonen. 

2. O referido Acordo é o primeiro instrumento assinado entre os dois países no campo da 
cooperação educacional, e estabelece como compromisso principal fomentar as relações entre os 
países, com vistas a contribuir para o desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e 
modalidades. 

3. A cooperação poderá incluir, de forma não exaustiva, o intercâmbio de estudantes, 
professores, pesquisadores, técnicos e especialistas, além de programas e projetos desenvolvidos 
pelos Ministérios de Educação de ambas as Partes, incluindo programas de bolsas de estudos 
oferecidos de acordo com as legislações internas. 

4. A assinatura do referido Acordo está em consonância com a promoção do 
desenvolvimento por meio do estímulo à educação de qualidade, da promoção da língua portuguesa, 
e da aproximação entre os países em desenvolvimento, em especial no continente africano -
prioridade da política externa do Brasil. 

5. O Ministério da Educação participou da elaboração do texto do Acordo em apreço e 
aprovou sua versão final. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Art.84, inciso VIII, combinado com o Aii.49, inciso I, 
da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo em seu formato original. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, José Mendonça Bezerra Filho 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERA 1W A DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA 

DEMOCRÁTICA FEDERAL DA ETIÓPIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Democrática Federal da Etiópia 
(doravante denominados "Partes" e separadamente 
"Parte"), 

Reconhecendo a importância da cooperação entre ambos os países no 
âmbito educacional; 

Conscientes de que o acelerado desenvolvimento científico e tecnológico 
global exige nova abordagem para buscar a excelência de seus recursos 
humanos; e 

Fortemente comprometidos a incrementar a cooperação educacional e 
interuniversitária entre ambos os países, reforçando a amizade entre o Brasil e a Etiópia, 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 
Objetivos 

O presente Acordo, sem prejuízo de convênios firmados diretamente 
entre instituições de ensino e outras entidades afins de ambos os países no setor público 
ou privado, tem por objetivo: 

a) o fortalecimento da cooperação educacional e interuniversitária; 

. - i "·--······-- ·- ·--·--- ---···-"-----·-----·------···'"--·-·--· ····----.. --.---- --------- --· .. __________________________ _ 
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b) a formação de docentes e . pesquisadores e o melhoramento da 
mobilidade acadêmica; 

c) o intercâmôio de informações e experiências em educação; e 

d) o fortalecimento da cooperação entre equipes de pesquisadores. 

Artigo 2 
Cumprimento dos objetivos 

As Partes cumprirão os objetivos estabelecidos no Artigo 1 promovendo atividades de cooperação em diferentes níveis e modalidades de ensino, por meio de: 

a) intercâmbio de alunos, professores, pesqui~adores, técnicos e 
especialistas para a realização de cursos de graduação e pós­
graduação em instituições de ensino superior; 

b) intercâmbio de missões de ensino e pesquisa; 

e) intercâmbio de alunos, professores e pesquisadores, a curto ou longo 
prazo, para desenvolver atividades acordadas previamente entre 
instituições de ensino; e 

d) elaboração e execução conjunta de projetos e pesquisas em áreas a 
serem posteriormente definidas. 

Artigo 3 
Cooperação 

As Partes promoverão a cooperação no campo do desenvolvimento do ensino e da pesquisa, com vistas a contribuir para seu entendimento mútuo, observando suas respectivas legislações nacionais. 
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Artigo 4 
Idioma e. Cultura 

As Partes promoverão o ensino e a difusão de suas cultura e língua no 
território da outra. · 

Artigo 5 
Reconhecimento e Revalidação 

O reconhecimento elou a revalidação, por uma das Partes, de diplomas e 
títulos acadêmicos outorgados por instituições de ensino superior da outra estará sujeito 
à legislação nacional correspondente. 

Artigo 6 
Ingresso 

O ingresso de alunos de uma Parte em cursos de graduação e pós­
graduação da outra Parte será regido pelos mesmos processos seletivos aplicados por 
esta última a seus nacionais. Estudantes que se beneficiarem de acordos ou programas 
específicos estarão sujeitos às regras e procedimentos de seleção estabelecidos por esses 
instrumentos. 

Artigo 7 
Bolsas e facilidades 

As Partes poderão, quando aplicável, estabelecer sistemas de bolsas ou 
facilidades que permitam a · pesquisadores e estudantes adquirirem aperfeiçoamento 
acadêmico e profissional, nos termos da legislação de cada País. 

Artigo 8 
Financiamento 

As Partes determinarão, por meio de instrumentos adequados, as 
modalidades de financiamento das atividades previstas no presente Acordo, observada a 
legislação de cada País. 
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Artigo 9 
Emendas 

1. Este Acordo p'oderá ser emendado mediante consentimento mútuo entre 
as Partes, por troca de Notas diplomáticas. 

1 

2. Emendas entrarão em vigor nos termos do Artigo 11 deste Acordo. 

3. Qualquer emenda feita a este Acordo nos termos do parágrafo anterior 
será parte integrante do texto anterior. 

1 

Artigo 10 
Solução de Controvérsias 

Controvérsias relativas à interpretação ou à implementação deste Acordo 
serão resolvidas amigavelmente mediante negociações. 

Artigo 11 
Entrada em vigor~ Duração e Denúncia 

1. Este Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de recebimento 
da segunda notificação por uma Parte sobre o cumprimento dos procedimentos internos 
da outra. 

2. Este Acordo será válido por um período de 5 (cinco) anos, sendo 
renovado automaticamente, por períodos iguais e sucessivos, salvo notificação em 
contrário de uma das Partes. A denúncia deste Acordo tem de ser notificada, por via 
diplomática, com antecedência de mínima de 6 (seis) meses da data de sua expiração. 

3. A denúncia deste Acordo não afetará a conclusão de atividades, programas e 
projetos em andamento, salvo se as Partes decidirem de outra forma. 
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Em fé do que, os abaixo-assinados devidamen~ autorizados por seus 
respectivos Governos assinaram este Acordo, em dois originais, em português ~ inglês, 
sendo ambos os textos igualmente .autênticos e,· em caso de divergência, o texto em 
inglês prevalecerá. ·· · 

Feito em Adis Àbeba, em 9. 4 de maio de ~013. ~~i~ --.p O cf(oVERNO ~ REPÚBLICA 
FEDERA . ADO 

BRA IL 

Aloizio Mercadante 
Ministro da Educação 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
DEMOCRÁTICA FEDERAL DA 

ETIÓPIA 

p 
Demeke Mekonnen 

Ministro da Educação e Vice-Presidente 
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Avisonº 334 -C.Civi[ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 4 de agosto de2017. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Democrática Federal da Etiópia, 
celebrado em Adis Abeba, em 24 de maio de 2013. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República 

PRIMEtRA-SF~~Tb! 

Em Clt ~-------· 
De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa, para as devidas providências. 

Joat: 'lljÓeiro Xilvier 
Chefe de Gabinete 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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